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MINISTÉRIO DA SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Interministerial MEC/MS nº 285, de 24 de março de 2015, que "Redefine o Programa de Certificação de
Hospitais de Ensino (HE)", publicada no Diário Oficial da União nº 57, de 25 de março de 2015, Seção 1, pp. 31 a 33,
procedam-se as seguintes retificações:

No inciso II do art. 5º
Onde se lê:
"II - dispor de convênio, contrato formal de cooperação entre o estabelecimento hospitalar e a IES, caso o hospital não
pertença à mesma instituição que desenvolve as atividades, com implantação de mecanismos atuantes na gestão das
atividades de pesquisa e ensino;"

Leia-se:
"II - dispor de convênio, contrato formal de cooperação ou contrato organizativo entre o estabelecimento hospitalar e a
IES, caso o hospital não pertença à mesma instituição que desenvolve as atividades, com implantação de mecanismos
atuantes na gestão das atividades de pesquisa e ensino;"

No inciso I do art.8º
Onde se lê:
"I - abrigar, quando demandado por instituição de ensino do Município ou Região de saúde, em caráter permanente e
contínuo, as atividades curriculares da totalidade dos alunos em internato médico curricular obrigatório por área de
atuação ou, no mínimo, 20 (vinte) alunos respeitando carga horária de até 35% (trinta e cinco por cento) do total de horas
do curso, conforme definido nas diretrizes curriculares do curso de medicina;"

Leia-se:
"I - abrigar, quando demandado por instituição de ensino do Município ou Região de saúde, em caráter permanente e
contínuo, as atividades curriculares de alunos em internato médico curricular obrigatório por área de atuação ou, no
mínimo, 20 (vinte) alunos respeitando carga horária de até 35% (trinta e cinco por cento) do total de horas do curso,
conforme definido nas diretrizes curriculares do curso de medicina;"

Na alínea b do inciso IV do art. 8º:
Onde se lê:
"b) 1 (um) preceptor para cada 12 (doze) alunos de internato, de acordo com a legislação vigente."

Leia-se:
"b) 1 (um) preceptor para cada 12 (doze) alunos de internato, ou outro parâmetro que esteja de acordo com a legislação
específica vigente."

Na alínea b do inciso III do art. 9º:
Onde se lê:
"b) 1 (um) preceptor para cada 12 (doze) alunos de internato, de acordo com a legislação vigente;"

Leia-se:
"b) 1 (um) preceptor para cada 12 (doze) alunos de internato, ou outro parâmetro que esteja de acordo com a legislação
específica vigente."

Na alínea b do inciso II do art. 10
Onde se lê:



"b) acesso a bibliotecas virtuais na proporção mínima de 3 (três) terminais com banda larga para o número máximo de 30
(trinta) alunos matriculados nos cursos em funcionamento, conforme parâmetros descritos nos Instrumentos de Avaliação
do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES);"

Leia-se:
"b) acesso a bibliotecas virtuais na proporção mínima de 3 (três) terminais com banda larga para o número máximo de 30
(trinta) alunos matriculados nos cursos em funcionamento;"


